
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DEPUTADO MESSIAS DONATO

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24) 

PROJETO DE LEI Nº 2614 DE 2024

Altera a redação da Meta 13.10 do
Anexo do PL 2614/2024

EMENDA MODIFICATIVA

Art 1º.  A Meta 13.10 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passam

a vigorar com a seguinte redação:

Meta  13.10:  Incentivar  políticas  de  capacitação  e

orientação para  os  profissionais  da  educação superior,  visando ao

reconhecimento  e  à  gestão  das  diferentes  características  e

necessidades  dos  estudantes,  com  o  objetivo  de  promover  uma

educação superior acessível e adaptada às diversas condições dos

alunos.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta visa tornar o texto mais objetivo e técnico, eliminando uma

linguagem  excessivamente  ideológica  e  focando  em  aspectos  práticos  e

operacionais.  Ao  substituir  termos  como  "respeito  e  tratamento  das

diversidades e  identidades dos sujeitos"  por  "reconhecimento  e  gestão  das

diferentes  características  e  necessidades  dos  estudantes",  a  intenção  é

enfatizar a importância de políticas voltadas para a adaptação do ensino às
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diversas condições dos alunos, sem adentrar em discussões que possam ser

interpretadas como excessivamente subjetivas.

 Essa  abordagem  proporciona  maior  clareza  e  aplicabilidade  das  ações,

tornando-as mais concretas e alinhadas às necessidades reais da educação

superior. 

Além disso, a ênfase em "capacitação e orientação" reforça o caráter técnico e

profissional  da  formação  dos  docentes,  garantindo  que  as  políticas  sejam

eficazes na promoção de um ambiente educacional acessível e inclusivo para

todos os estudantes, independentemente de suas condições sociais, culturais

ou econômicas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

DEPUTADO MESSIAS DONATO

REPUBLICANOS/ES
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